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EMENDA SUPRESSIVA 
 
 

A Medida Provisória nº 845, de 20 de julho de 2018 passa a viger com 
as seguintes alterações: 
 

 Suprimam-se os §§ 1º e 2º do Art. 3º, que passa a viger 
com a seguinte redação: 

“Art. 3º Art. 3o  Os recursos do FNDF serão aplicados no 
subsistema ferroviário federal, observados os limites de 
movimentação e empenho e de pagamento.” (NR) 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

Esta emenda visa escoimar a vinculação dos recursos a uma obra 
preferencial, haja vista que a vinculação apriorística do recurso resulta em dois 
problemas, pois além de criar limitações à aplicação dos recursos do fundo, 
limita a capacidade do Congresso Nacional de estabelecer o orçamento geral. 
 
ASSINATURA 
Deputado Evair Vieira de Melo  
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